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Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, sugerindo a redução da tabela de Valores Genéricos dos terrenos urbanos para 

fins de cálculo de IPTU e ITBI.  

Câmara Municipal de Formosa, 22 de Novembro de 2018. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação visa o estudo técnico para a possibilidade de redução da tabela dos 

valores genéricos dos terrenos urbanos, para que haja atenuação da cobrança do IPTU (Imposto 

Predial e Territorial Urbano) e ITBI (Imposto de Transmissão de Bens e Imóveis) dos imóveis 

urbanos. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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